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PORTARIA N° 0103119/2021-GP. 

Abaiara — Ceará, 01 de Março de 2021. 

O Prefeito Municipal de Abaiara — CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo n° 60 
da Lei Orgânica do Município de Abaiara — CE, RESOLVE NOMEAR, CICERA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, para o Cargo de Coordenadora de Creche da Secretaria Municipal de Educação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 01 de Março de 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.02.24.01 -PE 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOPIARA — CEARÁ, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tombado sob o n" 2021.02.24.01-PE, do tipo 
MENOR PREÇO tendo corno OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DIDÁTICO E PARADIDÁTICO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DE ALUNOS DAS CRECHES, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAM1NETAL DO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, 
o edital está disponível no endereço eletrônico: www.bli.org.br e 
www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o 
dia 16 de Março de 2021 as 09:00rn1n, abertura das propostas as 
09:15miii e a fase da disputa de lances as I 0:00nlin (HORÁRIO DF. 
1312 AS11.1A), o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, 
CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques 
Filho, 110 600, Aroeiras-- Acopiara - Ceará. Maiores informações no 
endereço citado, no hinário de 08:00h às 12:00h e através do c-
ma il:1 ic i taaco p i a ra(di min a i I • com. 

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICIPIO DE ALTANEIRA EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DO COVID - 19, E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação (art. 196, CF/88); 
Considerando o avanço da contaminação do Coronavirus (COVID-
19), com a confirmação de óbitos no Munieipio; 
Considerando que, por meio da Portaria n° 188, de fevereiro de 
2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESP1N), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavítus, o que exige esforço conjunto de todo 
o Sistema Único de Saúde pela identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas 
aos riscos; 
Considerando o Governo do Estado decretou estado de calamidade; 
Considerando o Decreto Estadual n° 33.510/2020, que decretou 
estado de emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre 
uma série de medidas para enfrentamento e contenção da infecção 
humana provocada pelo novo Coronavirus, seguido de diversos outros 
decretos de prorrogação e atos de diversas naturezas jurídicas 
realizados pelo Governo Estadual visando reforçar as medidas de 
combate ao vírus e suas consequências; 
Considerando que o Congresso Nacional reconheceu a situação de 
calamidade pública, no caso da União, e a Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no Ambito do Estado 
do Ceará; 
Considerando que o Município vem adotando uma série de medidas 
enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da 
doença, bem como para ao menos amenizar os severos efeitos 
econômicos em sua decorrência; 
Considerando que, para enfrentar a pandemia, adotar apenas medidas 
restritivas à disseminação do vírus não bastam, sendo urgentemente 
necessário munir a Administração Pública Municipal de todos os 
mecanismos legais possíveis para respaldar os inevitáveis excessos de 
despesas deste período; 
Considerando o impacto negativo que a pandemia do novo 
coronavírus provoca na cconomia brasileira, a qual está na iminência 
de uma recessão econômica; 
Considerando que as medidas para conter a pandemia implicam em 
acentuada desaceleração das atividades econômicas, já que envolvem 
o necessário isolamento social, que mantém as pessoas em casa e 
obrigam o comércio a fechar temporariamente as portas, impactando 
nos rendimentos das empresas e das familias, bem como na 
arrecadação pública; 
Considerando que todo esse cenário de elevação das despesas e 
redução das receitas públicas provavelmente comprometerá o 
atingimento, pelos entes da Federação, de indicadores de desempenho 
fiscais preN:istos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal 
101, dí.: 2000), a qual exige a adoção de mecanismos de 
contingenciarorn to de recursos públicos por parte de todos: 
Considerando que muito embora medidas de ajustes já venham sendo 
adotadas para w.itar esse cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do 


